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                            PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

                                Av.Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT

                                                                 CNPJ- 01.321.850/0001-54


TERMO DE REFERÊNCIA
1 - Categoria de Investimento: execução de obra.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2 - Objeto:

EXECUÇÃO DE OBRA, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA. CONFORME PROJETO, PLANILHAS E MEMORIAL DESCRITIVO.  O valor total conforme planilhas estimativa de custos é de R$ 2.694.660,88  (dois milhões seiscentos e noventa e quatro mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e oito centavos), que serão pagos conforme medição após a execução dos serviços.

3 – Justificativa

Justificamos a solicitação em axecutar obra para construção de ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA – VAZÃO NOMINAL DE 30 l/s, considerando que a ETA existente no município já não atende a demanda e ainda será ampliada a rede de distribuição a fim de atender toda a área urbana, sendo necessário a construção de nova ETA com maior capacidade que atenderá a toda a rede de distribuição de água potável do Município

4 – Resultados Esperados:

Garantir a distribuição de água tratada para toda a população, atendendo a demanda sem interrupção e possíveis falta de água.
5– Prazos:

O prazo de execução conforme cronograma é de 240 dias à partir da emissão da Ordem de Serviço 

6 – Qualificações Técnicas da Contratada:

a) As interessadas deverão apresentar a Certidão Pessoa Jurídica e Certidão Pessoa Física do CREA.
b) Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da própria licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
 – Forma de Execução:

Os serviços contratados serão realizados na forma de execução indireta, no regime de empreitada por menor preço global, seguindo rigorosamente o projeto cronograma e planilhas anexos a este edital.

Apiacás - MT,  06 de   julho  de 2022
Fabiana Patricia Soares Leocádio Pessoa
SECRETÁRIA  MUN. SAÚDE

